
 
 

 
 

PRESIDÊNCIA 
 

Despacho n.º  26-A /2019 

 
Assunto: Cessação de Procedimento Concursal de Recrutamento de Pessoal Não Docente 

 

O procedimento concursal comum, para constituição de relação jurídica de emprego público por 

tempo indeterminado, através de contrato de trabalho em funções públicas, para o preenchimento 

de um posto de trabalho na categoria de Técnico Superior, da carreira geral de Técnico Superior, do 

Mapa de Pessoal do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas da Universidade de Lisboa, 

aberto pelo Aviso n.º 10137/2019, publicado no DR 2.ª série n.º 114, de 17 de junho, não se 

encontra devida e suficientemente adequado às necessidades do Instituto no que se refere aos 

pressupostos da sua abertura, em termos de requisitos de admissão, considerando as atribuições e 

competências do posto de trabalho a recrutar, em face do objeto funcional em causa. 

Em face do exposto e na prossecução do princípio do interesse público, da transparência e da 

legalidade determino a cessação procedimento em causa. 

 

 

Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas 
17 de junho de 2019 

 
O Presidente do ISCSP 

 

Manuel Meirinho 

 


